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sob o n.º 120920/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
DANIELA SOUZA FILHO MOURA, estabelecidas pela Portaria n.º 0490/2021-
MP/SUB-JI, no período de  01 a 30/07/2021, a contar de 13/07/2021, para 
gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 21 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício
Portaria Nº 0611/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a Área Jurídico-Institucional, durante o afastamento do titular, Antônio 
Eduardo Barleta de Almeida, a contar de 06/07/2021;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 120934/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Procurador 
de Justiça CLÁUDIO BEZERRA DE MELO, estabelecidas pela Portaria n.º 
3.564/2021-MP/PGJ, no período de 12/07 a 10/08/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 21 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício
Portaria Nº 0612/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a Área Jurídico-Institucional, durante o afastamento do titular, Antônio 
Eduardo Barleta de Almeida, a contar de 06/07/2021;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 121044/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça RUI BARBOSA LAMIM, estabelecidas pela Portaria n.º 3.562/2020-
MP/PGJ, no período de 05/07 a 03/08/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 21 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício
Portaria Nº 0613/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a Área Jurídico-Institucional, durante o afastamento do titular, Antônio 
Eduardo Barleta de Almeida, a contar de 06/07/2021;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 121122/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da 
Promotora de Justiça LILIANE CARVALHO RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
estabelecidas pela Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 21/06 a 
20/07/2021, a contar de 15/07/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 21 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício

Portaria Nº 0614/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a Área Jurídico-Institucional, durante o afastamento do titular, Antônio 
Eduardo Barleta de Almeida, a contar de 06/07/2021;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, 
assegurada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 121123/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Justiça 
MARIA DE BELÉM SANTOS, estabelecidas pela Portaria n.º 0572/2021-MP/
SUB-JI, no período de 05/07 a 03/08/2021, a contar de 15/07/2021, para 
gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 21 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício
Portaria Nº 0616/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a Área Jurídico-Institucional, durante o afastamento do titular, Antônio 
Eduardo Barleta de Almeida, a contar de 06/07/2021;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 120654/2021,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a Promotora de Justiça SANDRA FERNANDES DE OLIVEIRA 
GONÇALVES a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela Portaria 
n.º 3.562/2020-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
Portaria n.º 0594/2021-MP/SUB-JI, no período de 15/07 a 13/08/2021.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 21 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício

Protocolo: 683316
.

ALTERAÇÃO DE FÉRIAS
.

Portaria Nº 0615/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a Área Jurídico-Institucional, durante o afastamento do titular, Antônio 
Eduardo Barleta de Almeida, a contar de 06/07/2021;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 119326/2021,
R E S O L V E:
ALTERAR o 2º período de férias da Promotora de Justiça FRANCYS LUCY 
GALHARDO DO VALE, estabelecidas pela Portaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, 
de 06/07 a 04/08/2021, para 26/07 a 24/08/2021.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 21 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício
Portaria Nº 0617/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-
INSTITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a Área Jurídico-Institucional, durante o afastamento do titular, Antônio 
Eduardo Barleta de Almeida, a contar de 06/07/2021;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 121058/2021,
R E S O L V E:
ALTERAR o 2º período de férias da Promotora de Justiça MÔNICA CRISTINA 
GONÇALVES MELO DA ROCHA, estabelecidas pela Portaria n.º 3.562/2020-
MP/PGJ, de 14/07 a 12/08/2021, para 15/07 a 13/08/2021.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL. 
 Belém, 21 de julho de 2021.
SERGIO TIBURCIO DOS SANTOS SILVA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional, em exercício

Protocolo: 683317


